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CONTRATO N" 369/2024 

IN EXIGIBILIDADE N° 55/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2124/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA 

Locação de 01 (um), imóvel para abrigar as 
instalações destinadas ao funcionamento de 
reforma provisória, a U.I. JOSÉ NOGUEIRA 
ARRUDA (ponto 2), localizada no bairro 
Cerâmica, na zona urbana do Município de Barra 
do Corda — MÁ. 

O MUNICÍPIO DE BARRA 1)0 CORDA/MA, através da secretaria Municipal de Educação, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNP.1 sob o n" 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação 

CNP,' N" 18.172.388/0001-73, com sede na Rua Isaac Martins, n" 371, Centro, neste ato representado pelo 

Secretária Municipal de Educação a Sra. MARINETE MOURA DA SILVA LOBO, portador do CPF: 

364.329.203-10, residente e domiciliado na Rua são Francisco de Assis , N" 164 , lucra, Barra do Corda 

MA e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do 

CPF n°435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP — MA, residente e domiciliada na rua Florípedes Coelho 

Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda — MA, Estado de Maranhão, doravante denominado 

"LOCATÁRIO", e do outro lado a locadora ANTONIO GILSON SILVA PAZ, com o CPF N": 

110.960.803-97. localizada na Travessa Jutaí, N°50 C, Bairro Cerâmica, Barra do Corda --- MA, Doravante 

denominada LOCADOR. Celebram o presente Contrato, do qual é parte integrante a proposta apresentada 

pelo LOCADOR, constante do Processo Licitatório de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 55/2024, 

sujeitando-se o LOCATÁRIO e a LOCADORA às normas disciplinares na Lei 14.133, de 1" de Abril de 

2021 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem. 

1 . 1 . O presente instrumento tem por objeto com a Locação de 01 (um), imóvel para abrigar as 

instalações destinadas ao funcionamento de reforma provisória, a U.I. JOSÉ NOGUEIRA 

ARRUDA (ponto 2), localizada no bairro Cerâmica, na zona urbana do Município de Barra 

do Corda — MÁ. 

()1 Locação de 01 (um), imóvel para 

abrigar as instalações destinadas 

ao funcionamento de reforma 

provisória, a U.I. JOSÉ 

NOGUEIRA ARRUDA (ponto 

2), localizada no bairro Cerâmica, 

na zona urbana do Município de 

Barra do Corda MA. 

Mês 04 R$ 500,00 RS 2.000,00 

1.2. Este contrato fundamenta-se na Lei n° 14.133/2021 e Dec o Municipal n" 141/2023 e suas alterações 

posteriores. O respaldo legal encontra-se no disposto no artigo 74, nciso V da Lei 14.133/2021, por se tratar 

de inviabilidade de competição, d as característica i trínseca imóvel, considerando ainda que após 

oY)(0 n-Y\ 



,fiAR/p4.0

1~ -
C\C2

• 

k,)(9

laudo técnico constatou-se que o valor pactuado está em conformidade com o valor de mercado o, 

ficando devidamente justificado o motivo da escola do imóvel e cumprindo com todos os pressupostos legais. 

1 .3. O fornecimento do objeto deste Contrato, obedecerá ao estipulado neste instrumento, bem como às 

disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, independentemente de transcrição, fazem 
parte integrante e complementar deste contrato: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA 

1 .3.1 . Proposta da LOCADORA referente a INEXIGIBILIDADE N° 55/2024. 

1 .3.2. Procedimento de INEXIGIBILIDADE N" 55/2024, ao qual este instrumento é vinculado. 

1 .3.3. Termo de Referência. 

1 .4. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em complemento a este 

Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do padrão da técnica atual. 

2.1 . Pela locação do imóvel descrito na cláusula do termo de referência o LOCATÁRIO pagará ao 

LOCADOR a importância mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais), totalizando um valor de R$ 2.000,00 

(dois mil reais). 

3.1 . A entrega do imóvel será imediatamente após assinatura do contrato, depois de realizada a vistoria pelo 

gestor do contrato em conjunto com a locadora. 

4.1 . O pagamento do aluguel será mensal, por meio de Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias, após a 

requisição do pagamento. 

QU 

5.1 . O prazo de vigência da contratação será de 04 (quatro) meses contados a partir da data da sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021 . 

5.2. O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo de Referência. 

5.3 O imóvel será entregue imediatamente após a assinatura do contrato. 

5.4. Durante a vigência do contrato, é vedado ao LOCADOR contratar cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

u.r.ki .st si xillg10% i)CrAç ' 

6.1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município de Barra do Corda/MA deste exercício, na DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA: 

Dot. Orçamentaria 

12.361.1029.2093.0000 

Projeto 
Atividade 

2093 

Descrição 

manut e desen. Da 
Educação Básica - 

FUNDEB 

12.361.1012.2030.0000 2030 
manut e Func da 

Secretaria de Educação 

Elemento de 
despesa 

3.3.90.36 

3.3.90.36 

Fonte de recurso 

Imposto de trans. 
De Impostos 

Recursos não vinc. 
De impostos 
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7.1 . SÃO OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO: 

7.1 .1 . Receber o imóvel locado em locação, e cumprir, no que couber e sem restrição o disposto no Art. 22 
da Lei n°8.245/91; 

7.1 .2. Não efetuar modificações no imóvel sem autorização do LOCADOR, facultando-lhe, desde já, vistoriar 
o mesmo quando julgar conveniente; 

7.1 .3. Efetuar o pagamento dos alugueis, na forma e nas condições acima avençadas, bem como arcar com 
os acréscimos no caso de pagamento em atraso; 

7.1 .4. Comprovar, sempre que solicitado pelo LOCADOR, o pagamento das despesas especificadas no item 
anterior; 

7. 1 .5. O LOCATÁRIO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica que o mesmo se 
encontra em perfeito estado de conservação e limpeza, comprometendo se a assim devolvê-lo quando funda 
OU rescindida a locação; 

7.1.6. Todos os estragos porventura verificados no imóvel deverão ser reparados pelo LOCATÁRIO; 

7.1 .7. O LOCATÁRIO desde já facultam ao LOCADOR ou a seu representante devidamente credenciado 
para este fim, a examinar ou vistoriar o imóvel em questão, mediante autorização prévia deste ente público; 

7.1 .8. Informar ao LOCADOR, 30 (trinta) dias antes do vencimento do contrato, o interesse de renovação; 

7.1 .9.0 recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado na data do 
início da locação, urna vez verificado o atendimento integral das especificações contratadas; 

7.1 .10. Entregar o imóvel ao fim da locação em perfeito estado de conservação e limpeza, conforme 
condições constatadas em vistoria técnica; 

7.1 .1 1 . Pagar o Imposto Predial Territorial Urbano - 1PTU decorrente da utilização do imóvel. 

8.2. 1 . Disponibilizar o imóvel acima descrito nos prazos e condições estipuladas neste contrato, e cumprir, 
sem restrição e no que couber, o disposto no Art. 22 da Lei n° 8.245/91; 

8.2.2. Permitir o uso livre do mesmo, desde que o uso seja compatível com a finalidade da locação; 

8.2.3. Prestar os esclarecimentos necessários sobre o prédio e assuntos a ele inerentes sempre que for 
solicitado pelo LOCATÁRIO; 

8.2.4. Arcar com despesas de qualquer natureza que não estejam compreendidas naquelas de obrigação do 
LOCATÁRIO, geradas antes, durante ou após o prazo de locação do imóvel; 

8.2.5. Não promover, durante a vigência do contrato, modificações no imóvel objeto deste instrumento sem 
autorização do LOCATÁRIO, especialmente aquelas que possam alterar a condições de utilização do mesmo 
em razão da necessidade de instalação; 

8.2.5. 1 . Promover vistorias de modo a não atrapalhar as regulares atividades desenvolvidas pelo 
LOCATÁRIO; 

8.2.6. Receber e dar quitação nos pagamentos efetuados pelo LOCA ARI(); 
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8.2.7. No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado à venda, dar preferência 4 0 coi o 
LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio; 

8.2.8. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita observância 
às especificações contidas nesse Termo de Referência; 

8.2.9. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 

8.2.10. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 

8.2.10. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

8.2.1 1 . Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização da 
vistoria; 

8.2.12. Fornecer o LOCATÁRIO recibo discriminando as importâncias pagas; 

8.2.13. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas compreendidas as 
despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente; 

8.2.14. Entregar os serviços objeto da presente contratação dentro do prazo constante em sua proposta; 

8.2.15. Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e taxas, incidentes sobre 
o imóvel; 

8.2.16. Entregar, em perfeito estado de funcionamento o sistema de combate a incêndio, bem como o sistema 
hidráulico e a rede elétrica (comum e estabilizada); 

8.2.17. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação (habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista) e qualificação exigidas no processo licitatório de inexigibilidade, bem como 
as condições de contratar com a Administração Pública, sob pena de aplicação das sanções administrativas 
por descumprimento de cláusula contratual; 

8.2.18. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a 
apresentação da documentação correspondente; 

8.2.19. Responsabilizar-se com a limpeza de todos os ambientes utilizados, entregando os mesmos em 
condições higiênicas para o perfeito uso; 

8.2.28. As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por sinistro serão por conta 
do LOCADOR. 

8.2.29. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990); 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. 1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1 1 .1 . Comete infração administrativa o LOCADOR que cometer quaisquer das condutas previstas no art. 155 
da Lei n" 14.133, de 2021, quais sejam: 

1 1 .1 .1 . dar causa à inexecução parcial do contrato; 

,1) 



1 1 . 1 .2. dar causa à inexecução parcial do contrato 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA 

1 1 .1 .3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11 .1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

1 i .1 .5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

1 1 .1 .6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

1 1 . 1 .7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

1 1.1 .8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

1 1 .1 .9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

1 1 .1 .10. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

1 1 .1 . 1 1, praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

1 1 .1 .12, praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013. 

11 .2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de m ora, que será 
aplicada considerando as seguintes proporções: 

11.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 
serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove 
inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

1 1 .2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem anterior, na 
entrega de material ou execução de serviço, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 20% 
(vinte por cento) do valor total da avença; 

1 1 .3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

1 1 .3.1 . Advertência, pela falta o subitem 

18. 1 .1, quando não se justificar penalidade mais grave; 

1 1 .3.2. Multa Compensatória de: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, 
nos casos previstos nos subitens 11.1 .1, 11.1.4 e 11.1.6; 

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos casos 
previstos nos subitens 11.1.3, 11.1.5, 11.1.7; 

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos casos 
previstos nos subitens 11 .1.2 e de 11.1.8 a 11.1.12; 

1 1 .3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 1 1 . 1 .2 a 
1 1 . 1 .7 deste edital, quando não se justificar a imposição de pen ilidade mais grave; 
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1 1 .3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contrata
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11 .1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos 
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

11.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 11.2 não impede a aplicação da multa compensatória 
prevista pelo item 11.3.2 deste edital. 

1 1 .5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

1 1 .6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela LOCA.-FARIA a LOCADORA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

1 1 .7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 

11 .8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa da 
CONTRATADA 

1 1 .9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas contidas na 
Lei Federal n" 14.133/2021 

12.1 . O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1 . Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditix o 
para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n." 14.133, de 2021). 

13.1. O LOCADOR reconhece os direitos do LOCATÁRIO relativos ao presente Contrato e à rescisão 
administrativa de que trata o art. 104 da Lei n". 14.133/2021, bem como as prerrogativas abaixo elencados: 

13.1 .1 modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados 
os direitos da LOCATÁRIA; 

13.1 .2 extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

13_1 .3 fiscalizar ua execução; 
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13.1.4 aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

13.1.5 ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do 
contrato nas hipóteses de: 

13.1 .5.1 risco à prestação de serviços essenciais; 

13.1 .5.2 necessidades de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo LOCADOR, inclusive 
após extinção do contrato. 
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14. 1 . Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 124, da Lei n'' 
14. 133.'21 . 

14.2. É admissivel a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou incorporação do 
LOCADOR com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica: 

14.2.1 . Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

14.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

14.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e 

14.2.4. Haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 

14.3. O LOCADOR é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021 . 

14.5. Do Reajuste. 

14,5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento. 

14.5.2 Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice INPC/IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

14.5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

14.5.4 No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, a LOCATARIA pagará o 
LOCADOR a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo sejam divulgados os índices definitivos. 

14.5.5 Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os definitivos. 

14.5.6 Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de qualquer forma não 
possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a ser determinados pela legislação 
então em vigor. 

14.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditi o. 

14.5.8. O r 'ajuste será realizado por aposti lamento. ,t 
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14.6.1 Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, - (1-  da Lei 14.133/21,0 valor do contrato poder 
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

14.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que 
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

14.6.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administraçilo, a qual 
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é 
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

14.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro 
da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem ou 
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

14.6.5. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual. 

14.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo relevante, que importe na 
variação substancial do custo de execução do serviço junto ao distribuidor, devidamente justificado e 
demonstrado pelo LOCADOR. 

14.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento da sociedade, 
não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de fornecedor ou de distribuidora por parte do 
LOCADOR; 

14.9. Os reajustes e reequilíbrio serão promovidos levando-se em conta apenas o saldo não retirado, e não 
servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro. 

14.10. Os reajustes e reequilíbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo o LOCADOR repassar 
a LOCATÁRIA as reduções que possivelmente venham ocorrer em seus respectivos percentuais. 

14. 1 1 Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo LOCADOR ou requeridas pela 
LOCATÁRIA. 

15.1 . O LOCADOR deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações. 

16.1 . É vedado o LOCADOR: 

16. 1 .1 . Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

16.1.2. Interrompera execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da LOCATÁRIO, salvo 
nos casos previstos em lei. 

17.1 . Caberá o LOCATÁRIO providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais 
aditivos, no Portal Nacional de Contratações e sítio oficial da internet, observados os prazos previstos no art. 
94 da Lei n" 14.133/2021 . 
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1 7 .2 . As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, correrão po onta 
do LOCATÁRIO. 

18.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal. 

18.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei n" 12.527, de 18 de novembro de 201 1, as 
partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações -- • em especial Os dados 
pessoais e Os dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência da execução contratual, em consonância 
com o disposto na Lei n" 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -- L( iPD), sendo 'vedado o 
repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou 
para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

18.2.1 . O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do vínculo 
existente entre o LOCATÁRIO e o LOCADOR, e entre esta e seus colaboradores, subcontratados, 
prestadores de serviço e consultores. 

18.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o LOCAI ÁRIO, para a execução do 
serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes do LOCADOR, tais como 
número do CPI' e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, os quais 
serão tratados conforme as disposições da Lei n" 13.709/2018. 

18.4. O LOCADOR declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger 
os dados pessoais repassados pelo LOCATÁRIO. 

18.5. O LOCADOR fica obrigada a comunicar ao LOCATÁRIO em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer 
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 
providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

18.5.1 . A comunicação não exime o LOCADOR das obrigações, sanções e responsabilidades que possam 
incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

18.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 
contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

19.1 . A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições comidas na Lei n° 
14.133, de 1" de abril de 2021, e suas alterações, bem como os Decretos Federais e Municipais que a 
regulamentam, Lei n" 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD), lei n" 8.078/1990 e 
demais legislações aplicáveis ao caso. 

INIE~M~tOrsm,Q,[4111M1~1~11~~1111111111 
20.1 - O LOCADOR do imóvel caso solicite a rescisão do contrato de locação firmado com o Município sem 
justo motivo dentro do prazo de vigência do instrumento, responderá judicialmente pelos prejuízos causados 
aos ao ente, em virtude das benfeitorias realizadas no imóvel locado pelo Município, considerando que as 
Instituições são auditadas pelos órgãos de controle e possuem legislação com critérios rigorosos a serem 
respeitados, devendo estar claro para o Locador a integralidade do Acordo de Cooperação Técnica firmado 
entre as Instituições e o Município de Barra do Corda/MA, aprovado por meio de legislação municipal. 
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21.1 . A execução do presente Contrato será fiscalizada pela Sra. KARYNA FE1TOSA DE Niq 
n" 050.401.683-06, Portaria n" 379-2021, representante da LOCATÁRIA. 

21 .2. O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regulamentação das faltas ou defeitos observados. 

21 .1 . O Foro da Comarca de Barra do Corda/MA é competente para dirimir questões oriundas deste contrato, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por haverem assim pactuado, assinam, 
este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

NI. . MOURA DA SILVA LOBO 
ia Municipal de Educação 

CONTRATANTE 

Festernunhas: 

Barra do Corda/MA, 27 de novembro de 2024. 

lreNj 
MARIA E IVANIA PEREIR I SILVA 

Coordenadora de Receita e Despesa 
CONTRATANTE 

_ 
b--11 p 

ANTONIO GILSON SILVA PAZ 

CPF N": 110.960.803-97 
LOCADOR 

• ihrOaxilk à2biu êêtx,,,LQ
CPFn°6QÀ qÀ-1 9 - 6 0 

Ojek_ki)Skra—
cpi n" 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 369/ 2024 
INEXIGIBILIDADE N°. 55/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2124/2024 Barra do Corda/MA. OBJETO: Locação de 01 (um), imóvel para abrigar as 
instalações destinadas ao funcionamento de reforma provisória, a U.I. JOSÉ NOGUEIRA ARRUDA (ponto 2), localizada no 
bairro Cerâmica, na zona urbana do Município de Barra do Corda — MA. INEXIGIBILIDADE N. 55/2024. Contratado• 
ANTONIO GILSON SILVA PAZ, com o CPF N2: 110.960.803-97. Contratante: Secretaria Municipal de Educação CNPJ N° 
06 /69.198/000117 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N9 18.1)2.388/0001.73 Valor totalizando um valor de R$ 
2.000,00 (dois mil reais). A dotação orçamentária será: 12.361.1029.2093.0000-- Elemento de Despesa 3.3 90.36. Projeto 
Atividade 2093. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000 Elemento de 
Despesa: 3.3 90.36. Projeto Atividade: 2030. Fonte de recursos: Recursos Ordinários Vigência: O prazo de vigência da 
contratação será de 04 (quatro) meses contados a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da tei n° 14.133, 
de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 27 de novembro de 2024. ASS: MARINETE MOURA DA SILVA LOBO / Secretária 
Municipal de Educação/ Barra do Corda — MA. 

• 

• 
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EXTRATO DE CONTRATO ti° 369/2024 

INEXIGIBILIDADE N°. 55/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2124/2024 - Barra do Corda/MA 

OBJETO. Locação de 01 (um), imóvel para abrigar as 

instalações destinadas ao funcionamento de reforma 

provisória, a U.I. JOSÉ NOGUEIRA ARRUDA (ponto 2), 

localizada no bairro Cerâmica, na zona urbana do 

Município de Barra do Corda - MA. INEXIGIBILIDADE N°. 

55/2024. Contratado ANTONIO GILSON SILVA PAZ, com o CPF 

N°: 110.960.803-97. Contratante: Secretaria Municipal de 

Educação CNPJ N° 06 769 798/0001-17 e Fundo Municipal de 

Educação CNPJ N° 18172 388/0001-73, Valor totalizando um 

valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), A dotação orçamentária 

será 12 361102 9 2093 0000- Elemento de Despesa: 3.3.90 36, 

Projeto Atividade: 2093. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 

A dotação orçamentário será, 12.361,1012 2030 0000- Elemento 

de Despesa 3390 36, Proieto Atividade 2030 Fonte de 

recursos Recursos 0'r:finórios Vigência. O prom de vigência 

da contrataçáo será de 04 (quatro) meses contados a 

partir da data da sua assinatura. na forma do artigo 105 da lei 

14133. de 2021 DATA Barra do Corda (MA), 27 de novembro 

de 2024 ASS MARINETE MOURA DA SILVA LOBO / Secretária 
Municipal do Educaçao/ Barra do Corda MA 

Publicado por GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: XCWXGOUZG14MPB1733166461K75GLAGN3 
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Campanha Dia de Doar São Luís 2024 promove 
atividades culturais e sociais nesta terça-feira 
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UM CONVITE 
SOLIDARIEDADE 
Neuza Ribeiro, coordenadora 
do Dia de Doar São Luis, 
convida iodos a prestigiarem 
d 11111141114a "Participe do 
111051111ent0 SIO hem. que 
onwça cio cada pessoa, e, 

senha lazer a SII3 parte". 
frisou. Segundo ela, a 
campanha m uma oportunidade 
para a sociedade refletir 
sob, e o impacto das doações 
na ti ansformação social: 
"F.stainos mostrando que doai 
sai alem de um ato isolado; è 
soim e construir unia sociedade 
mais solidária e conectada", 
declarou. 
Os interessados podem doar 
livros de literatura, tinta 
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SERVIÇO 
• O quê: Dia D da 
Campanha Dia de Doai 
Sào Luis 2024 para receber 
doações 
• Quando: 3 de dezembi o de 
2024 
• Onde: Centro Beneficente 
Nossa Senhora da Glória - 
Rua Jose Murta, Bloco 2, Casa 
6, bairro Alemanha 
• Horário: Atividades ao 
longo do dia, programação 
lúdica e I iteraria das 10h ás 
185 
• Doações: Livros. tinta 
para pai ede, alimentos não 
perecíveis material escolar, 
roupas e acessor iOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EXTRATO DE CONTRATO n° 369/ 2024 

NE XIGIBILIDADE N. 55/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 2124/2024 Barra do Corda/MA OBJE 

TO Locação de 01 (um( Imóvel para abrigar as inStalações dedtinadas 

ao funcionamento de reforrna provisória a U I. JOSE NOGUEIRA ARRU• 

DA (ponto 21, localizada no bairro Cerâmica na zona urbana do Munici-

pio de Barra do Corda -- MA. INEXIGIBIl IDADE 611 5512024 Contratado 

ANTONIO GILSON SILVA PAI sani o CPF SP 110 960.803-97 Contratante 

Secretaria Municipal de E ducascio CNPJ 05 169 /98 0001.11 e Fundo 

Municipal de Edilsaçao CNPJ NT 18 172 388/000043 Valor totalizando 

um valor de RI 2 000,00 (dois mil reais) A dotação orçamentaria soro 

12 361 1029 2093 0000- Elemento de Despesa 3 3 90 36 PrOle10 Altvidade 

2093 Fonte de recursos Recursos Ordinanos A dotaçan orçamenta. hera 

12 361 1012 2030 0000- Elemento de Despesa 3 3 90 36 Proibiu/ft/idade 

2030 Fonte de recursos Recursos Drdinanos Vigência O prazo de vigência 

da contratação será de 04 (quatro) meses contados ,1 partir da (lata da Ma 
assinatura na tonna do artigo 105 da Lei n' 14 + 33 de 2021 DATA Barra do 

Corda (MA) 27 de novembro de 2024 ASS MARINETE MOURA DA SILVA 

LOBO Secretária Municipal de Educação/ Barra do Carda -CIA 
--------

EDITAI DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL 

A FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DA CONSTRU• 
Ç AO E DO MOBILIÁRIO DO ESTAI:ir) DO MARANHÃO- FETICEMA CNPJ I 
t• 23 698 .5/000 , 03 pot Sei, repreSeritatiie atoam assinado PD 1140 de 
soas legar, rir, rue , arfare rt .staniio Shr ial CONVOCA tOd”S 
(IS trabalhadores perrossenie aO t GRurac iranalhastares na Industna da , 
Lanstiasau n . Moo lot o andu eact Int sem( aio omania -Ws r arfo an 

-Ir Assembleia Geral Itinerante que 
acontecera entre os dias 02 a 30 de dezeinbro de 2024 sempre as u/18) 
boas orr aleira conçosncao am pre,en, .in monde mas um dos Ira 
halhadores e as Od 011 110, 00 ein Segunda e tillirea ron meação lors qualquer 
numeras d,r trabalhadorr's presentes tosta Asseinnleia loa realizar-se-a eiri 
sua sede própria localizada fia Rua das Horas o 314 Ganire nesta cidade 
de São lu,smMA e nas fremes de serviços na base teimei :a desta entida-
de sindical para ralar e deliberar as seguintes moerias da ordem do dea A) 1 
Leitura discurSào e aprovação da pauta da proposta para a Convença" Co-
letiva de Trabalho da categoria para o penado de 1° de janeiro de 20291 31 
de dezembro de 2025 propostas a ser encaminhada para as empresas que 
aIllaill Lio setor da Corisaução Civil e rio Mobiliam,  B) Discutir e aprovar a 
Contribuição Assistencial Mensal do trabalhador /to percentual de 114 mensal, 
e exclusivamente no mês de março no percentual de 3% para custeio das 
negociações da categoria A coninbuição será descontada e mcolhala a Caixa 
Econômica Federal desde que aUtOriZada pela ASSerobleia conforme deter-
mina o ar1 8° inciso V da Constituição Federal/88 art 1° da Convenção 98 da 
Organização Internacional do Trabalho-OIT e Decisão do Supremo Tribunal 
Federal de ri  109/202) As empresas da categoria doe desenvolve si os ativi-
dades onde não há Salda:alo Pry3elladU aSS1111 sendu representada por esta 
Federação nos lemos da lei deveráo recolher a Contribuição Assistencia1 e 
repassar a FETICEMA aio o do 10 de cada rnes subsequente ao desconto 
em formulario propro fornecido pela FETICEMA para custem das soda ale. 
dades c) Ficando perna.° ao trabaihador no coso de oposis9n as, dessas 
io devera o Irabalhador comparecer a FE TICt MA ou no sindicato da base 
representativa mas próximo para solicitar sua exclusao eni qualquer tempo 
durante avinone.me de Instrumento coletiva de trabalho Dl Cmr uma ftranissao 
de trabalhadores para acompanhar as reuniões até o fechamento das nego-
uaçdes Em Esla Assembleia permanecerá abona ate o 11.1 das negordaçâo 
coletivas de trabalho nu instattraçao de Dissids Coletivo de trabalho roer a 
devida autorização da mesma 

São 1 uis/MA 02 de de1ernbro de 2024 
Jorge Luis Fiança Mendes 

Presidente/FETICEMA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL 

A FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DA CONSTRU-
ÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO. FETICEMA CNPJ 
O 23 698 145/0001-03 por seu representante abaixo assinado no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o Estatuto Social CONVOCA lodos 
os trabalhador. pertencer.. 3° GRUPO trabeinadores na industrie de 
Cevam/ta para Construção onde nao 1,0 sindicato oganizadn LOnInrInet 
enquadramento sindical para parnsiparem de Assembleia Geral Itinerante 
que acontecerá entre os dias 02 a 30 de dezembro de 2024 sempre as 
OR /Imas prin beira roriJocaç r, enin a rafeterlça da nmlade mais uni 
dos trabalhadores e às 09 00 horas en segunda e ataria ccinvusacau (tule 
qualquer numeras de irabalM1 ad0/ es presentes sadia Assembleia que reali-
zasse-a em soe sede empoe loralitada na Rua das Noas ra 3. Centro 
errata ria San I 14,1M4 e 11AS eirlesaidS de CeraellilaS base tern 
tusai deSla 0,1140004 Sindical para tratar e deliberar as seCialliteS nialen. da 
Or dere de dia Ai Cause d,Seviaa,4 apmt as. da paul:. w.pose.,  Para a 
Cor ve,won Coletiva ilo Itabaian 04 r_tleout 3 tn-ti o oesado 1° de janeiro 
de 2025 á 31 de dezembro de 2025 , r1,1.,1, ,.!' ele rumai:1,1a paul 414 
eiepres0S que Moa,,- ',r, Selar OnaleiLM ail r, II4 4101,40,10 li I,s,um,r 

ap,Ovii, a (-dele," do Aos 41,1. ldi '41.11eil do 1,1P:41,010i PIO per Lenleial 
de 14 mensal e 03,1,1,V.1111(, ,le li , nos 110 , CL, ia, de Y41. 
para CUSICIO das neyoua,ues da Lateyuna O c...dição sern descontada 
c recaindo a Cana reOnernica Federal desde que autorizada pela Assem. 
biela conforme deleuntna nau 8,nciSõ V da Lonstautsão 1 eder0I/88 art 1' 
tu Convençâo 98 da Organização Internacional MI Traba1110-01T e Ded.o 
do Supremo Tnbunal Federal de 11/09 2023 As empresas da categoria que 
desenvolve suas atividades onde não ha Sindicai° organuado assim ser 
do representada por esta Federa.° nos lermos da lei devereu recolhe, a 
contribuo° Assistencial empossar à t E TICEMA ate o dia 10 de sada fres 
subsequente ao desconto em lormulano propno fornecido pela FETICEMA 
para custeio das suas atividades C) Ficando permitido ao trabalhador no 
caso de oposição ao desconto deverá o trabalhador comparecer à FE TICE-
MA. ou no sindicato da base representatsa nms armara para solicitar sua 
exclusão ern qualguer iernpo durante a vigência do Instrumento coletiva de 
trabalho D) Criar uma comissão de trabeibadores para acompanhar es reu-
niões ate n ferharnente das negociações Em Esta Assembleia permanecera 
aberta ate o final das negociação solelivas de rabalha ou instauração de 
Dissidio Coletivo de trabalho coma deviaa 3,110r1,300 da mesma 

5401os/1NA 02 de dezembro de 2024 
Jorge Luis França Mendes 

Presidente/FETICEMA 

0010000 0v ESTADO 00 MARANHAO 
EMPRESA MARANHENSE DE ADMiNISTRACAO PORIVARIA-EMAP 

AVISO DE ALTERAÇA0 PE EDITAL DE LICITAÇ AO 
PREOAO ELETRÔNICO kC 1140MOA - EMAP 

A EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇ AO PORTUÁRIA - EMAP torna poleies ie. real, 
eart Mim, na r, odalidaile Pregos cieiro sre no n,odo de 4151,0144 aber10 
ampraltaele por prieçO piela paio acocore pagamento ,.nor preço rem orçornenie sigiloso 
no. a., 2/202, ás 09 10.1- Hera de Oratnia os par te/peado...céu/pope imerge,0 da 
in000ne060. pelo sio sessw.Neitaepeipe 00.5.10 pere ennwenecRa de eP,ixem, pano tredeoweRAo 
da IntraesInAura de sperdedes corporsteeas esando eleeder as nemsdpees lecnotracas e de 
efierènela piei-manai da Ernprere Maranhense de Administreene Pueuarm 1041401 ecelormequan 
reiresa e eSperleceçaes ao Temor de Referanni, Mero I do Retal sentaria do Fe oceSso 

4.3S411/2024 alar. rs14,2e2,1 e nre somam si* , G41, as dospositeee 
• LiceisaniG e ...Calos de Enna., Islarenlarose ar Menalraçáo oonuana EMAP ai Lei 
eromplemeniar 4 de dezembro .2006 e Lm edmal n .503 M de s... 20114 
O oddal o seus anexos estilo à 11150050. 
roa uo,,O, no Mit trensperrimartornpres podonOn Almti ser arlylAnclo "Mele,' ente mede., 
.005410o pelo e-nod para gpao.sp,.....p, duramr r» das kgm MI50.10050 12 01 noras e 
1,0 11 10 as /1 00 horas Escrieememilos e elormaySes ache... cera,' emalados eos eleressa• 
doa 10 sim wwweniepn,, povcr relehr os .915,3216.6432 3211.6531 32165029 e 0411.6117 

SM Lima MA 24de novo:gero de 2024 
Cisne Satinha ele Sanei. 



• 

FrE À.: Portal Nacional de Contratações Publicas Buscar no 00C1) “IE 11 ot Entrar 
4 

it 

__—

Mo que autorza a Contratação Diretá,f0 /2024 
atualvaçáo 03/12/2024 

Local: Barra do Corda/MA Órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

Unidade compradora- 13 - Secretaria Municipal de Educação 

Modalidade da contratação: InexigibiliciJdo Amparo legal: Lei 14133/2021. Art /4, V 

Tipo: Ato que autonia a Contrataçao Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP 05/17/7074 Situação: Divulgada no PNCP 

contratação PNCP: 06169/9800011/ I 000196/2024 Fonte: STARFGOV SOLUCOES EM TE CNC/ .00IA1 T DA 

Objeto: 

, °caca° de 01 (um). imóvel para abrigar as instalações destinadas ao funcionamento de reforma provisória. a U I .10SC: 
NOGUI IRA ARRUDA (ponto 2). localizada no bairro Cerâmica, na zona urbana do Município de Barra do Corda MA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

05 200000 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 

COMPRA 

0$ 2000.00 

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico 

Numero: Descrição Quantidade: 

C < Voltar) 

1 1 dp 1 1€,rs 

Valor unítario estimado s 

Locação de 01 (um) imovei 4 R$ 500 00 

para abrigar as instalaçoes 

destinadas ao funcionamento 

de reforma provisona a U 

.10SE NOGUEIRA ARRUDA 

(ponto 2). localizada no bairro 

Cerâmica na zona urbana do 

Municipio de Barra do Corda --

MA 

Pay 'a 1 1.11

Crndd pi ra 1 ei n- 14123/21 o Por ,,:11N:vicy)r.,ll c.h• 

'01 00 oficul dctrnadoa divutgac,y) enntr,--31ízad ,,.).ond,-itorla 
e> 1- (yd! ,.to,„ 00s, 



Portal Nacional de Contrafações Publrcas 13u :ar no i=NCV,

> Contratos 

Contrato n° 369/2024 
1! tuocr otuoliocao 05/12/2024 

Local: Barra do Corda/MA Órgão: MIJNICIPIO DE: BARRA DO CORDA 

Unidade executora: 132 - Secretaria Municipal de Educação 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2124/2024 

Categoria do processo: Locação Imoveis 

Data de divulgação no PNCP: 05/12/2024 Data de assinatura: 27/11/2024 Vigência: de 27/11/2024 a 27/03/2025 

id contrato PNCP: 06/69/98000117-2- 000214/2024 Fonte: S1 AP 00V SOLUCOE SEM TI CNOI OGIA 1 DA 

id contratação PNCP: Q5A59/9£3.0.0011/: _QQQ.195/20.24 

410 Objeto: 

ocaçao de 01 (um). imovel para abrigar as instalações destinadas ao funcionamento de reforma provisora. a t.J .I JOSE 
NOGUEIRA ARRUDA (ponto 2). Iocatizada no bairro Cerámca, na zona urbana do Município de Barra do Corda MA, 

VALOR CONTRATADO 

OS2000 00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa física CNPJ/CPF: 110 960.803-97 Consultar sanções e  penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: AN TONIO GILSON SILVA PAZ 

00 Arquivos Histórico 

Nome : 

CONTRATO 369 2024 

, rins [. , Ir 1.1 dr. 1 it, .ns 

C ( Voltar ) 

e 

Data- Tipo 

05/12/2024 

Co.-)do perfla 1 er ri 5 11 133/21 o -)or Lt1 Nacioncli 

Contrato 

Pagina 

ENCP", 

0 ,000 °Melai destinado a givutgaçao c.,,F‘.tratAzad,.) e or.-ir ';')t c'o

exigidos g•rn sk:•(-5g dr,  tícitaifeas c COntL3tOS acirrunistratIvos 

diploma. 

E c:jel ido poio Comite Gc-,stcu da P.k ,-de NaciewlI (1E1, Cc,ntrat.-ições Pui,1, 1,, UOi 

colegiado dçliberat!vo conr orias atribuicõs e,-,t--rbelecicHs no Decreto 10 71.3/-1 

d€-, 9 de c1,,. 20'21 


